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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO I DESPESA COM ABONO SALARIAL E SEGURO DESEMPREGO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 INTEGRACAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 1.260.038.320

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0217 BOLSA DE QUALIFICACAO PROFISSIONAL PARA TRABA-

LHADOR COM CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO

54.724.149

11 331 0099 0217 0001 BOLSA DE QUALIFICACAO PROFISSIONAL PARA TRABA-
LHADOR COM CONTRATO DE TRABALHO SUSPENSO -
NACIONAL

54.724.149

S 3 1 90 0 380 54.724.149

11 331 0099 0581 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL 637.773.212

11 331 0099 0581 0001 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL - NACIO-
NAL

637.773.212

S 3 1 90 0 380 637.773.212

11 331 0099 0583 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO 567.540.959

11 331 0099 0583 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO - NACIONAL 567.540.959
S 3 1 90 0 140 8.205.813
S 3 1 90 0 380 559.335.146

0104 RECURSOS PESQUEIROS SUSTENTAVEIS 17.281.622

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0104 0585 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO PESCADOR

A RT E S A N A L

17.281.622

11 331 0104 0585 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO PESCADOR
ARTESANAL - NACIONAL

17.281.622

S 3 1 90 0 380 17.281.622

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.277.319.942

TOTAL - GERAL 1.277.319.942

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO II DESPESA COM ABONO SALARIAL E SEGURO DESEMPREGO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 INTEGRACAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 1.927.014

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0653 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-

DOR DOMESTICO

1.927.014

11 331 0099 0653 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR DOMESTICO - NACIONAL

1.927.014

S 3 1 90 0 140 1.927.014

0107 ERRADICACAO DO TRABALHO ESCRAVO 6.278.799

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0107 0686 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-

DOR RESGATADO DE CONDICAO ANALOGA A DE ES-

C R AVO

6.278.799

11 331 0107 0686 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR RESGATADO DE CONDICAO ANALOGA A DE ES-
CRAVO - NACIONAL

6.278.799

S 3 1 90 0 140 6.278.799

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 8.205.813

TOTAL - GERAL 8.205.813

DECRETO DE 30 DE JULHO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
267.698.460,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 5o, inciso I, da Lei no 11.897, de 30 de
dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
267.698.460,00 (duzentos e sessenta e sete milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e
sessenta reais), para atender à programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação, sendo:

I - R$ 22.502.296,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e dois mil, duzentos e noventa e seis
reais) de Transferência do Imposto Territorial Rural;

II - R$ 52.522.322,00 (cinquenta e dois milhões, quinhentos e vinte e dois mil, trezentos e vinte
e dois reais) da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Combustíveis;

III - R$ 112.112.836,00 (cento e doze milhões, cento e doze mil, oitocentos e trinta e seis reais)
das Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos; e

IV - R$ 80.561.006,00 (oitenta milhões, quinhentos e sessenta e um mil e seis reais) das
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73104 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-

GISLACAO ESPECIFICA

192.673.842

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0223 TRANSFERENCIA DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO

FINANCEIRA - TRATADO DE ITAIPU (LEI N
o

8.001, DE 1990

- ART.1
o
)

37.952.106

28 845 0903 0223 0001 TRANSFERENCIA DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO
FINANCEIRA - TRATADO DE ITAIPU (LEI No 8.001, DE
1990 - ART.1o) - NACIONAL

37.952.106

F 3 1 30 0 134 18.976.053
F 3 1 40 0 134 18.976.053

28 845 0903 0546 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSA-

CAO FINANCEIRA PELA UTILIZACAO DE RECURSOS HI-

DRICOS PARA FINS DE GERACAO DE ENERGIA ELETRI-

CA (LEI N
o

8.001, DE 1990 - ART.1
o
)

74.160.730

28 845 0903 0546 0001 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO
FINANCEIRA PELA UTILIZACAO DE RECURSOS HIDRI-
COS PARA FINS DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA
(LEI No 8.001, DE 1990 - ART.1o) - NACIONAL

74.160.730

F 3 1 30 0 134 37.080.365
F 3 1 40 0 134 37.080.365

28 845 0903 0547 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSA-

CAO FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE RECURSOS

MINERAIS (LEI N
o

8.001, DE 1990 - ART.2
o
)

80.561.006
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28 845 0903 0547 0001 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DA COMPENSACAO
FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE RECURSOS MINE-
RAIS (LEI No 8.001, DE 1990 - ART.2o) - NACIONAL

80.561.006

F 3 1 30 0 141 21.055.718
F 3 1 40 0 141 59.505.288

TOTAL - FISCAL 192.673.842

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 192.673.842

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73108 - TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA
FA Z E N D A

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

75.024.618

OPERACOES ESPECIAIS

28 847 0903 0C33 FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROFIS-
SIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB

4.500.459

28 847 0903 0C33 0001 FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO BASICA E DE VALORIZACAO DOS PROFIS-
SIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB - NACIONAL

4.500.459

F 3 1 30 0 102 4.500.459

28 845 0903 006M TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL

18.001.837

28 845 0903 006M 0001 TRANSFERENCIA PARA MUNICIPIOS - IMPOSTO TERRI-
TORIAL RURAL - NACIONAL

18.001.837

F 3 1 40 0 102 18.001.837

28 845 0903 0999 RECURSOS PARA A REPARTICAO DA CONTRIBUICAO DE
INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO - CIDE-COM-
BUSTIVEIS

52.522.322

28 845 0903 0999 0001 RECURSOS PARA A REPARTICAO DA CONTRIBUICAO DE
INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO - CIDE-COM-
BUSTIVEIS - NACIONAL

52.522.322

F 3 1 30 0 111 52.522.322

TOTAL - FISCAL 75.024.618

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 75.024.618

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 611, de 30 de julho de 2009. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
"Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Previdência Social e
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, crédito suplementar no valor global de R$
597.937.321,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 611, de 30 de julho de 2009. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
nº 467, de 30 de julho de 2009.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade : AR CNB SP e AR CNB CF vinculadas à AC NOTARIAL RFB
Processo nº : 00100.000127/2008-66

Acolhe-se o Parecer AUDIT-ITI 101/2009 que opina pelo deferimento dos pedidos de cre-
denciamento de novas Instalações Técnicas da AR CNB SP e AR CNB CF, vinculadas à AC NO-
TARIAL RFB, listadas abaixo, com Políticas de Certificados de Assinatura Digital Tipo A1 e A3, para
pessoas físicas e jurídicas. Em vista disso e consoante com o disposto no item 3.2.1.3, do DOC-ICP-03,
defere-se o credenciamento. Publique-se. Em 29 de julho de 2009.

INSTALAÇÃO TÉCNICA AR ENDEREÇO
26º Tabelião de Notas de São
Paulo

CNB SP Praça Dr. João Mendes, 42, 1º e 2º Andar, Con-
solação, São Paulo - SP

1º Tabelião de Barueri CNB SP Rua Alameda Grajaú, 279, Alphaville, Barueri -
SP

14º Tabelionato de Notas de São
Paulo

CNB SP Rua Antonio Bicudo, 64, Pinheiros, São Paulo -
SP

Cartório Sarlo de Vitória - ES CNB CF Praça Costa Pereira, 30A, Centro, Vitoria - ES
Tabelião de Notas de Boituva
de São Paulo

CNB SP Rua Nove de Julho, 191, Centro, Boituva - SP

Entidades: AC CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN SPB, AC Imprensa Oficial SP, AC PE-
TROBRAS, AC PRODEMGE, AC SINCOR e AC OAB, vinculadas à AC CERTISIGN.
Processo Principal nº: 00100.000031/2003-93

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 015/2009, que aprova as versões 4.0 das DPC das AC
CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN SPB, AC Imprensa Oficial SP, AC PETROBRAS, AC
PRODEMGE, AC SINCOR e AC OAB, vinculadas à AC CERTISIGN. Os arquivos contendo os
documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Parecer e devem ser publicados pela
AC em seu repositório no prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação. Publique-se. Em
29 de julho de 2009.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Entidades: SERASA AC e SERASA CD
Processos nºs: 00100.000015/2003-09 e 00100.000029/2003-14

Nos termos do Parecer AUDIT-ITI 103/2009, DEFIRO o pedido da AR SERASA, vinculada à
SERASA AC e SERASA CD de extinção da Instalação Técnica Niterói, localizada na Rua da Con-
ceição, nº 95, 12º andar, salas 1205 a 1210, Centro, Niterói - RJ. Publique-se. Em 30 de julho de
2009.

MAURICIO AUGUSTO COELHO
Substituto

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULA No- 43, DE 30 DE JULHO DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XII do
art. 4º, e tendo em vista o disposto no art. 43, ambos da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993, nos arts. 2° e 3° do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, bem como o contido no Ato
Regimental/AGU n° 1, de 2 de julho de 2008, edita a presente súmula da Advocacia-Geral da União, de
caráter obrigatório, a ser publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, por três dias consecutivos:

"Os servidores públicos inativos e pensionistas, com benefícios anteriores à edição da Lei n.º
10.404/2002, têm direito ao pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Ad-
ministrativa - GDATA nos valores correspondentes a:

(i) 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 (art. 6º da
Lei n.º 10.404/2002 e Decreto n° 4.247/2002);

(ii) 10 (dez) pontos, no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo
de avaliação a que se refere o art. 1º da Medida Provisória n.º 198/2004 (art. 5º, parágrafo único, da
Lei n.º 10.404/2002, art. 1º da Lei n.º 10.971/2004 e 7º da Emenda Constitucional n.º 41/2003); e

(iii) 60 (sessenta) pontos, a partir do último ciclo de avaliação de que trata o art. 1º da
Medida Provisória n.º 198/2004 até a edição da Lei n.º 11.357, de 16 de outubro de 2006."

Legislação Pertinente: art. 40, § 8º, da Constituição da República; art. 5º e 6º, parágrafo único
da Lei n.º 10.404/2002; art. 1º da Lei n.º 10.971/2004; Lei n.º 11.357/2006; art. 7º da Emenda
Constitucional n.º 41/2003.

Precedentes: Supremo Tribunal Federal: Pleno: RE 476.279 (DJ de 15/06/2007); RE 476.390
(DJ de 29/06/2007).

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

PORTARIA No- 1.072, DE 30 DE JULHO DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 14/AGU, de 3 de janeiro de 2007, publicada no Diário
Oficial da União de 5 de janeiro de 2007, Seção 1, págs. 1 e 2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

Presidência da República
.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 249, DE 29 DE JULHO DE 2009

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 9o e 42, do Anexo
I, do Decreto no 5.351, de 21 de janeiro de 2005, o art. 2o, do Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006,
alterado pelo art. 3o, do Decreto no 6.348, de 8 de janeiro de 2008, tendo em vista o disposto na Lei no

9.972, de 25 de maio de 2000, no Decreto no 6.268, de 22 de novembro de 2007, na Portaria MAPA no

381, de 28 de maio de 2009, e o que consta do Processo no 21000.005852/2009-18, resolve:
Art. 1o Submeter à consulta pública, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da

publicação desta Portaria, o Projeto de Instrução Normativa e seus Anexos que aprova o Regulamento
Técnico do Mamão.

Art. 2o As sugestões advindas da consulta pública de que trata o art. 1o, uma vez tecnicamente
fundamentadas, deverão ser encaminhadas, por escrito, ao seguinte endereço: Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento/Secretaria de Defesa Agropecuária/Departamento de Inspeção de Produtos de
Origem Vegetal/Coordenação-Geral de Qualidade Vegetal - Esplanada dos Ministérios - Bloco D -
Anexo Ala B - 3o andar - sala 352 - CEP: 70.043-900 - Brasília - DF ou para o endereço eletrônico:
k a r i n a . l e a n d r o @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

I NÁCIO AFONSO KROETZ

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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